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RESOLUç:ÀO N" 003IC}IE/BTV202 5

Dispõe sobre o regularnentoção do Lei n" 15.100.,2025 no
o»úito da Rede lfilticipol de Ensino de Buritis Rondonia e

e.stabelece direti:e:' para a utili:ação de aparelho.s celnlores
e elen'ônicos portiiteis pes.soais nes unidades escolares
pefiencerúes oo §i.sÍ,rrnro fi{turicípal de Ensirru de Buritisr'RO.

O COI§SELHO IITN{CIPAL DE EI)I.ICAÇÀO DO II[}I(:ÍPIO DE
BI- RfTISIRO, no uso de suas atribuiçôes legais expres sas no seu Regimento Interno e tenclo em
vista o disposto na Constiruiçào Federal cle 1988. Lei Federal n.o 9.39"1 96. e

CONSIDERAN'DO a Lei Estadual no 3.614, de 15 de setembro de 10t5. que altera a

enrcnta e acrescenta dispositivo à Lei Estadual no 1.989 de 16 de novembro de 1008:

CONSIDERANTDO a Lei Estadual no 1989, de 26 de novembro de 3008, que dispõe
sobre a proibiçâo do uso de telefone celular nas escotas do Estado:

CONSIDERAI.üDO a Lei Federal no 15.100. de l3 de janeiro de 1015. que dispõe sobre a
utilizaçào. por esnrdantes. de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nos estabelecimentos
públicos e privados de ensino da educaçào básica:

CONSIDERAN'DO a Resoluçào CNE,'CEB No.). cle ll de março de 2025. que instirui as

Diretrizes Operacionais Nacionais sobre o uso de dispositiros digitais em espaços escolares e

integraçâo curricular cle educaçâo digital e midiática:

CONSIDERAN:DO a Portaria rf 48.11 de l5 cte abril de 3015. que dispõe sobre a
regulamentação da Lei no 15.10011025 no âmbito da [tede Estadua[ de Ensino de Rondônia e

estabelece diretrizes para a utilizaçào cle aparelhos cehrlares e eletrônicos portáteis pessoais rms

unidades escolares da Rede Estadual ffiblica de Ensino.

RESOLVE:

Art. lo Regulamentar as Diretrizes Operacionar s sobre o uso de dispositiros digitais enr

espaços escolares e a integraçâo curricular de educaçâ,1 digital e rnidiática. a serem obsen'adas
pelos sistemas de ensino e suas unidades escolares na c'rganizaçâo cla rotina escolar e curricular.
restringindo o uso de celulares e dispositivos eletrônir:os portáteis pelos estudantes durante as

aulas. intenalos. recreios e atividades escolares.

Alt. 2o Considerando os conceitos estabelecido,r na Resolução CNE,CEB rf f. de 3l de

março de 1015. esta Resoluçâo define como:

I - clispositivos digitais: aparelhos eletrônicc''s que utilizam tecnologia digital para

processar. annazenâr e transmitir inforrnações. poclencio compreender computadores. celulares.
notebooks. tablets. kits de robótica. kits de audiovisual (que incluem câmeras digitais e outros
recursos de suporte de vicleo e áudio). relogios inteligentes. entre outros;

CME - Cnado pela Lei Muruopal r-' 549 1010. de 07 de ottrüro &, :010. Aremda Pmto Velho. a.o l3{0. Setor 0.1
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ESTADO DE RO§DONL{
PREFEITI.'RA }IT-::{ICIPAL DE BI.-RITIS

SEC'RETARIA \IL'\*ICIPAL DE EDI--CrÇÃO, ESPORTE, CL-LTL',RA E LAZER
coNSELHo II{.'NICIPAL DE EDL'c'rç:Ào

II - educaçâo digital escolar: coujunto de competências, habilidades e coúeciurentos
necessários ao pleno exercicio da cidadania digital na contemporalleidade. estnrturando-se a

panir dos elros de culrura digital mundo digital e pensamerto coqputacional considerando os
desafios e potencialidades da era digital relativos aos direitos digitais e inclusào digital as

clinâmicas sociais mediadas pela tecnotogia e as trÍlnsfonnações no mundo do trabalho;

m - educaçào midiática: prática que possibilita a leitura crítica do mundo. incluindo a

relaçào com a culrura. a forrnaçào da identiclade e a análise critica das midias como instrunrentos
que nroldam as formas de ser. compreender e agir na sociedade conterlporânea. possibilitando
uma análise das informações recebidas pelos mais diferentes supCIrtes. bem como a produçâo de
conteirdo de forma ética e responsável;

[V - pensamento computacional: habilidade de compreender. analisar. definir. modelar.
resolrer. comparar e automatizar problemas e suas soluçôes de forma metódica e sistenrática. por
meio do desenrolvimento da capacidade de criar e adaptar algoritnms, aplicando fundamentos da
computação para alavancar e aprimorar a aprenclizagem e o pensamento criatilo e crítico nas
dilersas áreas do coúecimento: e

V - educaçâo digital e midiática: área interdisciplinar que inclui as competências
previstas m BNCC relativas ao uso de tecnologias. comunicação. reÍIexâo e aúlise de
infonnações e mídias. cultura digital. mundo digital e pensameuto computacional. em
consonância com as indicaçÕes do eixo de Educaçâo Digitat Escolar da Lei no 14.533. de I I de
janeiro de 1023.

AtÍ. 3o Dispor sobre a utilizaçâo de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais. inclusive
telefones celulares. por esrudantes nos estabelecimentos públicos de ensino da educaçào básica,
com o propósito de presen'ar a saúde mental. fisica e emocional de crianças. estimulando o
processo participatil'o e responsál'el" potencializando os beneÍicios do uso pedagógico das
tecnologias e promovendo um ambiente escolar saudável. inclusivo e propicio à aprendizagem.

Art. 10 Restringir o uso cle celulares e equipamentos eletrônicos clurante as aulas.
recreios. intenalos entre as aulas e denuis ativiclades desenvolr.idas no âmbito das Unidades
Educacionais da Recle Municipal de Ensino.

Patágl'afo único. A restriçâo estender-se-á para as Etapas da Educaçâo Básica:
Educaçào tnfantiL Ensino Fundamental e suas modalidades de Ensino e formas de atendirnento.

Att. 50 A restriçào do uso de cehlares e dispositir.'os eletrônicos nas escolas cessará
quando sua utilizaçâo estiver voltada paÍa o desenr.olvimento de atividades peclagógicas
planejadas e supen'isionadas pelos professores, em siruações de acessibilidade ou inchsào em
que se faça necessário o uso desses clispositivos: para atender às condiçÕes de saúde dos
estudantes. desde que devidamente justificados por meio de laudo médico assinado por
profissionais da área e cornurücados à escola.

Att. 6o Compete a esta Secretaria Municipal da Educaçâo estabelecer politicas públicas
sobre o uso dos dispositivos digitais. em confonnidade com as legislações federais e estadrmis
vigentes. assegurando que tais diretrizes preserlern o foco no processo de ensino-aprendizagem e

pronro\,"m a construçào cle uma com'ivência social saudável.

C.I.ÍE-CnadopelaLeiMmicrpaln" 549'2010.de07deouhrbrodel0l0 AvenidaPortoVelho. a.o I340, Setu0l
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SECRETÂRIA IIL-§I('IPAL DE EDI.'caÇÀo, llspoRTE,, ('t-LTL'Rd E LÂzER
('olisEI.no uLÍNI('tpAI DE EDt'c'r('Ào

Art. 7o Compete a Secretaria Municipal de illducaçào acompaúar a implementaçào
dessas políticas nas unidades escolas sob sua jurisdiçâo. oferecendo orientaçôes técnico
pedagógicas. promovendo o diálogo com a comunidarte escolar e assegurando o cumprimento
das diretrizes estabelecidas pela secretaria. de modo a garantir um ambiente escolar inclusivo.
seguro e compronretido com o desenrolvimento integrai dos estudantes.

Art. 89 Compete à unidade escolar. no âmbito ;le sua autonomia e em consonância com
esta Resoluçâo:

I - elaborar. conl a participação da equlpe escolar. noilnas internas que regulamentam o
uso de aparelhos eletrônicos portáteis. inclusive telefc nes celulares. considerando as diretrizes
pedagógicas e os principios de convir,ência saudável no ambiente escolar que devem constar em
seu Regimento Escolar.

II - promover campanhas educativas e açôes formativas com estudantes. fanúlias e

proÍissionais da educaçâo sobre o uso consciente e responsável das tecnologias digitais no
contexto escolar:

III - garantir o uso pedagógico dos dispositivos tecnológicos. sob orientaçào e supen'isào
dos professores. em atividades previamente planejadas na Proposta Pedagógica da escola;

IV - estabelecer protocolos para siruações de u:;o inadequado dos aparelhos. respeitando
os princípios da mediaçâo de conflitos e do direito à eclttcaçâo:

V - registrar ern ata do Conselho Escolar e do Conselho cle Classe as deliberaçÕes

referentes à regulamentaçâo e acompanhamento do uso de celulares no ambiente escolar: e

\4 - estabelecer canais eficazes de comunica,;ão com as familias. garantindo que os

responsáveis possarn acompaúar de perto a rotina escolar dos estudantes.

Art. 9o Cabe aos coordenadores pedagógicos o incentivo e apoio aos professores para o
desenvolr,imento de práticas inoradoras que integrem d ispositir.'os eletrônicos ao aprendizado de

maneira equilibrada e efetiva.

Art. t0 Cabe aos orientadores educacionais a mediaçâo para o uso consciente das

tecnologias. promovendo mobilizaçâo e sensibitizaçâo junto aos esfudantes. famílias e equipe
escolar. bem como o compromisso em fomentar uma c':rltura que valoriza o uso responsár'el das

tecnologias por todos os esrudantes. fortalecendo o cr)mpromisso coletivo coln um ambiente

escolar saudável e proclutiro.

Art. ll É necessário que os procedimentos :::obre o uso de celulares e dispositivos
eletrônicos no ambiente escolar sejarn amplarnente dirnr lgados e adaptados às particularidades de

cada conrunidade. promovendo um alinhamento claro e consistente entre escola e familia.

Alt. l2 Caberá à Gestào escolar dar ciência a torJos os sen'idores de que está proibido o
uso do celular durante o expediente na preser4a dos rstudantes. exceto quando em atividades

didáticas.

Art. 13 Os professores e dernais profissiortiris da escola devem evitar o uso de

clispositivos eletrônicos em sala de aula. salvo para fins 1>edagogicos ou de gestào.

CME - Cnado pela Lei Munrcrpal n." 5-19 1010. de 07 de outrüro &, 1010 Açemda Porto !'elho. n.o 1340. Setor 0l
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ESTADO DE ROIíDONIA
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§ lo As equipes gestoras das escolas da rede ruunicipal devem nrobilizar a cornuniclade
escolar para definir e orientar sobre os procedimentos de proteçâo dos dispositivos eletrônicos.
alérn de estabelecer diretrizes pedagógicas em caso de descuqprimento. E essencial que todas as

decisÕes sejam formalizadas. garantindo clareza e comprometimento por parte de todos.

§ 20 Derem ser realizados os registros nos Regimentos Escolares Intemos. acerca dos
procedimentos relacionados ao uso de cehlares e dispositivos eletrônicos no ambiente escolar.

Att. l4 Os estabelecimentos de ensino devem inchrir nas Propostas Pedagógicas e nas
práticas pedagógicas açôes que promovarn a cidadania digital e o uso ético da tecnologia. Essas
ações deveru abordar temas:

I - segurança digital e privacidade;
II - combate à desinformaçâo e equilibrio no uso das telas:
m - capacitar os esrudantes a utilizar as tecnologias de forma critica. ética e produtiva,

preparando-os pâra os desafios de uma sociedade conectada.

Par{gtafo L,nlco. A Secretaria Municipal de Educaçâo ofertará formaçào contfuluada aos
educadores. com o objetivo de capacitá-los para uso pedagógico das tecnologias digitais.

Att. l5 Será possibilitada a utilizaçào do celular para:

I - Íins pedagógicos e didáticos:
II - garantia da acessibilidade;
III - garantia da inclusâo;
fV - atendimento às condições de saúde dos estudautes;
V - garantia dos direitos fundamentais:
VI - na chegada ou saida do estudante. antes do início ou término da aula.

PaÉgrafo único. Nos casos previstos no caput. o celular será mantido junto aos
pertences pessoais do estudante.

Att. 16 Os celulares para Íins pedagógicos e didáticos dererâo constar no planejamento
do professor e contar com a ciência da Equipe Gestora.

Att. 17 A utilizaçâo de celulares pelos estudantes nas siruaçÕes previstas nos incisos II a

VI do artigo 15 desta Resoluçâo. ficará condicionada ao pedido dos responsár.eis e à análise da
Equipe Gestora.

PaÉgt'afo único. Para o deferimento ou nâo do pedido nrencionado no "caput". a Equipe
Gestora poderá solicitar a comproraçào da necessidade do estudante.

Att. 18 A Equipe Gestora e o Conselho de Escola. deverào promover ações de
dirulgaçâo e conscientizaçâo dos esrudantes e familiares quanto aos prejuízos e disrurbios
causados pelo uso excessivo do celular.

Att. 19 Na hipotese do uso de celular em siruações não previstas no artigo 15 desta
Resoluçâo. caberá ao professor solicitar ao esrudante que:

CME-CnadopelaLeilduaictpalno549l0l0.de0Tdeoutrúrodel0l0 ArmidaPortol'elho, a.ol-340.Setor02
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I - clesligue e guarde o dispositivo junto aos seui pertences; ou
II - desligue e o entregue à gestâo escolar. e neste caso. o celular será del'olviclo ao

estudante no final do período de aula.

§ lo Ocorrendo uma das hipóteses previstas nr:ste artigo. caberá ao professor furformar
imediatamente a equipe gestora. para providências e repr,istnr da ocorrência.

§ 2' Mediante a reincidência do uso de cehrlai' sem autorizaçào. os responsáveis serâo
convocados para ciência clos fatos. conlrccimento dirs restrições. e do descumprimento das

medidas estabelecidas no Regimento Escolar lntemo da Escola.

Art. 20 Caberá às Equipes Gestora. Docente r-' de Apoio a dilulgaçâo do número de
telefone que deverá ser utilizado pelos pais e respon;áreis quando houver necessidade de se

comunicar com os esrudantes.

ArÍ. 2l O conteúdo desta Resohrçâo delerá ser amplamente tratado nas reuniôes de pais
e responsáreis. entre outras atividades desenvolvidas pe la escola.

Art. 22 As Equipes Gestoras. em acordo com o Conselho de Escola. poderào elaborar
norÍnas complementares no que concerne à utilizaçâo «los cefulares pelos estudantes. bem como
cleliberar sobre câsos omissos e do cotidiano de cacla rrnidade. respeitando a legislaçâo atinente
ao tenu.

ArÍ. 23 A valorizaçâo do uso pedagógico ,:las tecnologias deve estar atrelada ao
desenvolr,imento integral clos esruclantes. garantindo rm ambiente educacional equilibraclo e
alirüado às demandas do século X)il.

Art. 2{ Durante o recreio dirigido. às unidacles escolares da rede púbtica de ensino clo

mrrnicípio der,erâo prCImover Atividades Interativas. corn o objetivo de oferecer ações que

estimulem a convivência social. a criatividade e o desenvolvimento de habilidades cognitivas e

socioemoc ionais dos esnrdÍurtes.

§ l'O Recreio dirigido incluirá a disponibilizaçâo de jogospedagógicos rariados. como
xadrez. dama. dorninó e outros jogos que favoreçam o raciocínio lógico. a concentraçâo e o
trabalho em equipe.

§ 2" As unidades escolares promoverá atividades interativas no recreio dirigido. coÍno:
I - espaço musical. permitindo a interaçâo drrs esrudantes com mrisica. por meio de

instrumentos. canto colet irn ou apresentações espontâne as :

II - rodas de conversa. r,isando à troca de exper.iências. diálogos sobre temas de furteresse

dos esrudantes e a promoçào da enrpatia e do respeito mrituo:
m atividades lirdicas que incentivem a criatividade. a expressâo anistica e o

fortalecimento dos laços entre os membros da comunidade escolar.

§ 3o As atividades do Recreio dirigido devr"rão ser planejadas e organizadas pelo
professor da tunrur. acompaúadas pelo coordenadoi: peclagógico. para garantir que sejam
inclusivas e atrativas a todos.

CME - Cnado pela Lei Municrpal a.' 549 1010. de 07 de ornüro & 1010. Areruda Porto !'elho. n.o 1340. Setor 0l
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Att. 25 Os responsáveis pela Aplicação da nornra sào:

I - Gestor Escolar: responsável por garantir a implementação e Íiscalizaçâo das üonnas
estabelecidas nesta Resohrçào. orientando a equipe pedagógica e os esfudantes;

II - Orientadores Educacionais: responsár,eis por acompanhar a aplicação das medidas e

mediar evenruais conflitos decorrentes do uso inadequado dos dispositivos eletrônicos portáteis:
m - Professores: responsár'eis por aplicar e reforçar as regras dentro das salas de aula.

autorizando o uso dos aparelhos somente para atividades pedagógicas;
ry - Equipe Administrativa e Secretaria Escolar: apoio na nrobilizaçâo e sensibilizaçâo

no ambiente escolar:
V - Os pais e os responsáreis: corresponsáreis pela orientaçào dos esmdantes sobre a

importância da restriçâo do uso de celulares no ambiente escolar. devenclo colaborar com as

norÍnas da escola.

Att. 26 O descumprimento das normas estabelecidas nesta Resofuçâo quanto ao uso de
aparelhos eletrônicos portáteis pessoais no ambieute escolar acÍuretará a aplicação das seguintes
medidas disciplinares. que deverào cortstar no Regimento Escolar [nterno de cada unidade de
ensino:

I - Primeira Ocorrência: O esrudante receberá advertência verbal. acompaúada de
orientação pedagógica sobre as normas da escola e os impactos do uso inadequado do dispositivo
e o ocorrido será registrado internamente pela equipe escolar.

II - Segunda Ocorrência: O estudante será advertido por escrito. e o aparelho celular e,'ou
eletrônico portátil será retido na direçâo escolar, sendo clevolvido ao final da aula. 0 responsár,el
legal será conrunicado sobre a reincidência.

III - Terceira Ocorrência: O estudante será novamente advertido por escrito. e o aparelho
cefular e,'ou eletrônico portátil sonrente será der.'olvido aos pais e,'oll responsáveis legais.
mediante cornparecimento à escola para ciência da reincidência e reforço das orientaçÕes.

Att. 27 As unidades escolares deverào implementar estratégias para mobilizaçâo e

sensibilizaçâo sobre:

I - os inrpactos do uso excessivo de telas na saúde mental dos esrudÍurtes:
II - a prerençào do sotiimento psíquico relacionaclo ao uso irnoderado de dispositivos

movgls:
III * o estimulo ao uso responsárel da tecnologia no ambiente escolar

Att. 2E A Íiscalização e cumprimento desta Resoluçâo é de responsabilidade dos gestores
escolares e da equipe pedagógica.

Átt. 29 O clescunrprimento às restriçÕes de uso de celulares e equipamentos eletrônicos
durante as aulas. recreios. intenalos entre as aulas e demais atividades desenrolvidas no ârnbito
das Uniclades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, caberá à escola adotar medidas
educativas e orientacloras em confornúdade com seu regimento escolar furterno. garantindo a

corscient lu;açào dos estudantes.

Afi. 30 A Secretaria Municipal de Educação deverá expedir noruus complenrentares a
esta Resohrçâo para seu Sistema de Ensino.
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ESTADo DE Roliuôxn. IiJ ! PREFEITI-'R{ IIT.-T{IC'II'AL DE BT.-RITIS
sEC'RETARId ]II'IüI('IrAL DE EDL'caÇÀo, EspoRTE, ('I'LTLTR{ E LAZER

CONSELHO MI]]\'I(:IPÀI, DE EDI.'CÂ(]ÀO

Art. 3l Os casos omissos serão resolvidos p;rla Secretaria Municipal de Educaçâo e

Conselho Municipal de Educaçâo.

Art. 32 Esta Resoluçào entra em vigor na data de sua homologaçâo e pubücação.

BuritisRO- 36 de junho de 2015.

\raldelice Rodrisues de Passos
Presidente do C'lt tE
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Patricia Lones Silveit4
\rice-Presiclente do CNÍE

Roseneide RJLe Souza C. {h'es
Conselhera Timlar

Joacir Pernira tla Silva
C'onselhero Titular

Eeh tla Costa Freitas
Conselheiro Tirular
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